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VOGA

FICHA TÉCNICA

Limpador e desengraxante para as mãos. Totalmente ecológico.

Permite o uso continuo, pois não irrita a pele. Remove graxas

sintéticas e óleos minerais.

VANTAGENS E BENEFÍCIOS

• Não possui solventes, não agride a pele;

• Baixo custo por utilização;

• Emolientes que amaciam e suavizam a pele;

• Biodegradável.

INDICAÇÕES E MODO DE USAR

INDICADO PARA USO EM: oficinas mecânicas, indústrias

metalúrgicas, siderúrgicas, automobilísticas, mineradoras, etc.

MODO DE USAR: aplicar uma dose de Voga Sabonete

Desengraxante para as Mãos diretamente nas mãos (não molhar).

Esfregar vigorosamente até que o produto envolva as mãos

completamente. Enxaguar removendo totalmente a sujeira e secar.

Se necessário, repita a operação.

CARACTERÍSTICAS FÍSICO-QUÍMICAS:

pH: 7,0 – 7,5

Densidade: 1,015 – 1,035 g/cm3

Viscosidade: 2500 – 4500 cPs

Aparência: Gel azul

Odor: Característico

COMPOSIÇÃO

Dodecylbenzene Sulfonic Acid, Sodium Hydroxide,

Triethanolamine, Parfum, Cocamide DEA, Nonoxynol 9, Lactamide

MEA, Betaine, Glycerin, Methylchloroisotiazolinone and

Methylisotiazolinone, CI 42090, Carbomer, Tetrasodium EDTA,

Aqua.

APRESENTAÇÃO

Bag de 800 mL

Bombonas de 5 Litros

PRECAUÇÕES

PARA USO EXTERNO APENAS, MANTER AFASTADO DE

CRIANÇAS E ANIMAIS DOMÉSTICOS. Em caso de ingestão,

beber água em abundância e consultar um médico. Em caso de

contato com os olhos, lave-os com água em abundância durante 15

minutos. Persistindo a irritação, procure um médico. Em caso de

manifestações alérgicas, descontinuar o uso. Não usar o produto

em queimaduras. Não reaproveitar a embalagem vazia.

LOTE E VALIDADE

LOTE: Definido pelo número de lote impresso no rótulo.

VALIDADE: 24 meses após a data de fabricação impressa no rótulo.
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